
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
 

REF.: PARCELAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes a seguir
qualificadas, ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADUAL DE SÃO
PAULO-AFRESP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o n. 62.635.990/0001-91, com sede na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio n. 4843,
Jardim Paulista, São Paulo – SP CEP 01401-002, neste ato representada por seu
Presidente e Tesoureiro, doravante denominada CREDORA e, de outro lado,
_________________________________________________________, filiado à associação
credora e portador da inscrição Afresp nº. _____________, residente e domiciliado na
_________________________________________________ nº. _____, bairro __________, 
em _______________________________/_________ -____, CEP ___________, Telefone ( )
________________, inscrito no CPF/MF sob o nº. ____________________, portador da
Cédula de Identidade RG nº. _________________, denominado DEVEDOR, resolvem, na
melhor forma de direito, estipular os termos desta confissão e novação de dívida,
com base nos artigos 360 e seguintes do Código Civil, a saber:

1 – O DEVEDOR confessa ser devedor da CREDORA, em caráter irrevogável e
irretratável, da importância total de R$ _______________
(______________________________), relativo à taxa de inscrição associativa,
reconhecendo o DEVEDOR como boa a origem da dívida, declarando que 
o valor supracitado de fato é devido e oriundo da relação jurídica existente 
entre as partes.

2 – A dívida ora confessada pelo DEVEDOR, que, por força deste instrumento, é
líquida, certa e exigível, deverá ser por ele totalmente liquidada através de
pagamento parcelado, sendo que a primeira parcela, no valor de R$ ________,___
(______________________) deverá ser paga a CREDORA na data 
de assinatura do presente instrumento e as demais nas datas definidas 
na cláusula 2.1.

2.1 – Uma vez paga a primeira parcela da dívida pelo DEVEDOR à CREDORA, o valor
restante da dívida, equivalente a R$ ________,___ (______________________), será pago
pelo DEVEDOR de modo a observar as datas, valores e condições abaixo
estipuladas:



  N. da Parcela
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     Valor (R$)
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

   
  

2.2. A DEVEDORA declara estar ciente de que os valores das parcelas descritas no
quadro acima podem sofrer alterações, a depender do valor da cota mensal.

3 – Verificando-se o não pagamento de qualquer uma das parcelas pactuadas, fica
facultado à CREDORA efetuar a cobrança do saldo devedor, bem como optar pelo
vencimento antecipado de toda a dívida ora confessada pelo DEVEDOR, de pleno
direito, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial por
parte da CREDORA. Fica, a CREDORA, desde já autorizada a tomar todas as medidas
judiciais cabíveis para fazer valer os seus direitos oriundos deste instrumento.

3.1 – Em caso de inadimplemento por parte do DEVEDOR quanto ao pagamento do
saldo devedor, total ou parcialmente, aos valores das mensalidades em atraso serão
acrescidos, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária (IPCA ou IGPM), além
de multa de 2% (dois por cento).

3.2 – Na hipótese de renegociação, o DEVEDOR arcará, ainda, com os custos
relativos à renegociação realizada pela CREDORA, em percentual de 10% (dez por
cento) sob o valor do débito. 



3.3 – No caso de inadimplemento de qualquer uma das parcelas negociadas, fica
facultado, ainda à CREDORA, a negativação do CPF/MF em nome do DEVEDOR
junto aos órgãos de Proteção ao Crédito, além de promover ação executiva, nos
termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, uma vez que o presente
termo constitui título executivo extrajudicial líquido e certo, exigível na hipótese de
inadimplência do DEVEDOR.

3.4 – Os valores devidos pelo DEVEDOR somente serão considerados como quitados
pela CREDORA após a devida compensação dos valores em conta corrente da
CREDORA e comprovação do pagamento pelo DEVEDOR.

4. - O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e
obriga as partes a cumpri-lo a qualquer título, bem como seus herdeiros e/ou
sucessores.

5. - Eventual tolerância de uma parte com relação à outra em face do atraso ou
não cumprimento de quaisquer obrigações acordadas no presente Contrato não
constituirá novação, sendo facultado à parte afetada, a qualquer momento, exigir
o cumprimento das condições contratuais pactuadas.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento
elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas e
dos intervenientes a seguir indicados.

São Paulo, ____ de __________ de 2024.
 
 

CREDORA: 

_____________________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADUAL DE SÃO PAULO-AFRESP

Representante legal
 
 
 

DEVEDOR: 
           _________________________________________________________________________________

Nome do devedor
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:                          1 - _____________________________             
                                                   2 - _____________________________
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